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1 )ispc' 

c. lsi rutlira o instituto de Previdência 
kdo \fliinICipiO de Roa \ia'e1n. 

O V'RF'Ii'I'F() MItNI('IPAI, 1) 	;%(;JJ, Faço saber que 	('inara Municipal 
apro'ou 1 ,  eu sacioiio sc!uinlc 1 ci: 	 de Lima 

1 Ø 1 Diretor Admlflist at 'o e F,T4flCCUO 

Do INSTFFkTO fl lF\l\( 1 tO U N 1PO DF  

('AJ'rri 4.0 1 
I)MIMINAçÃo .\ l)i  

1". () 1 iistitlitt) de leV(IieJ (1(1 \ 1u;i 	1 1'\1. uuaujuia lnullieI})ul com 
;:;onalidade iuiidica própria. autonomia adnun si IatI\l. financeira e pai riinonial. criado pela 

Lei fvlunicipai li' ()62. de 1 de JUlho de 1 1 9)8. I)Ui a dCnt)flhIIiaI -se liisi 1111(t) de í'revickncia do 
Município de l3oa Viaeem - lI'MUV, e 1 -e y'r-se-a pelo disposto nesta lei. 

Au 20. O 1 PMR\' tem sedt' i' (oro na cidade de Boa Viacm. duração por tempo 
ind.clei Iilifla(1o) 

 

c,  sua í;ihdadc- 	tierir. cum ('NClIi;i\1dad O. ,  it'eursos do RCc2in1ç ProJ)FiO de 
Previdência Social dos Servidoios do \'liiniripio de Roa \:iae,n, suas autai luias (' fIIRlaçôcs 
I)ubliea';, obscr• adas a lisIaçto vicntc e as diictii,es emanmbs do ('on;clho \iunicipal de 
Previdência. 

('!\Plti .1 X) II 
l)\ \fl\lINiSFRAÇ\() 

.'\it. .. () 1l'!\•IH\ Seja adiii;iiistuuki f)()i IUia ciuCRflia composta de uni lres,dcnic. uni 
Dircior Administrativo e Financeiio e um l)ii dor de Jknelicios 

Au. 1°. () Puesiclente e os I)iretons do IP1M13\' seio nomeados pelo Prefeito Municipal, com 
seus respeci 1 vos si mpl es, para na; ;ida;o de lik cim, perfliil ida a reeondtiço, dentre 
brasileiros com idade entre vinte e um e sessenta e (tW() anos, com 1)rm1ma(;âo mínima CIO.' 
segundo grau COnlJ)1CU). 

§ l". () membro do ('MI' tino podeiS C.XOfl'el car', fInçào) ou empre'.o no IPMI34 

§ 2°. () çauo de t)iretor Admniuistci ivo e Fmanceiu -o e pui vai IVO) de servidor ativo vinculado 
ilO RPP.S (lo) Miunicipio. 

§ 1,  O Presidente e os L)iretores do IPMRV mio) são) c1enussívis ad flutum, só Podendo 
perder o cargo) se eondimados por Aba gm,: aJ)umnocia cm j); ccsso aclmiuiistrativo rcmulau 



tNTtTUTO DE 	 CO MUNIdPIO 

DE BOA VIAGCM 

CN: 02 	CL' 	-i 

CONFORME O OIi'A, Y 	iJ Lei 

trcua: 	ÍJ3r 3 .f 
41 . Constitui falta iav' do Presidente e dos 1 )iretores I.,j4dL\', punida coi 

cargo, alem das saneioii.i :oin a p:rda do 'I110 p1 1hhC) OU il caSsaçio (ia apose a(1ori 

1 - deixar de comunicar ao Prefeito, ao Presidente da ('amara Municipal t' ao ('M P. no prazo 

(l(' ql.Iifl'LC' 1iaS 

a) a llta de repasse no praio estabelecido i'ifl 1(9. (IaS 	lUflbuiÇ('CS dcvida pelos Poderes 

1 XCCtltiV() e 1 .egislat i O. 011 descontadas p(" 	a c:; do; ,cuirado; do R 

ieira 
b) o repasse a menor das conlribwçoes referidas na alunea anterior: 

Seb&stiõ 	de Lima 
 
Dit'Ádmir;IStf0'O e ri 

e) a Falta de paganlenlo no pra'o esiahelecido. de prestaçõe' devidas ao R PI'S. eni 

(IeCOITc5nCIa de com rato eekhr;ilo cm rc \luuicípío e o Inst iti 110. 

(i) a ocorrência de desequilíbrio atuarial apurada em laudo t(cniCO. 

II receber repasse de coiribiutçtt's dos segurados (fli do Munkipio Ou receber prestações 
devidas ao RPI'S apos o prazo estabelecido cm lei ou coutak). cni os aci seimos inoratôrio. 
correspondentes. 

§ 
o  O processo de apuração das Faltas pre ista.. no pararaft anterior poderá ser instaurado 

pelo Prcfiito 011 pelo o ( Mi', de olicio ou mediante p11 ' ;c.;ç:k de,  qualquer ;eurado ativo. 
aposentado ou pensionista.. sendo que a instauração por u im dos legitimados excluirá o outro. 

§ 60 Comprovada a Falta. o Pivtito expedira o ato de destituição e o suplente assumira o 

cargo, aulomal icainente. pelo r( iaiitc CIO in:uidai o 

§ 7". () destituido ficará. autolaticamenle, impedido de exercer cargo, fl.inço ou emprego no 
\ltinicipio pck) pi1/.0 dc ClW 

§ O Os subsídios do Presidente e dos E)ireiors do lPvlR\' serão fixados em lei de iniciativa 
do Preflito. ouvido, pIi'\:j:llnCnU' o C\11 1 . 

§ 
0  As decisões da Diretoria do IPMBV serão fbrmalizadas em resolução assinada pelo 

Presidente. 

Au. 	Ao Presidente tonipele 

1 	represeni ar 	' t,111 % iiki -, rela;e 	ernas. nelusise em .iu  Í/Á. podendo constiti.uir 
1)1)C1 ira d&)rc 

II 	cumprir e Fazer cumprir a legislação pertinente, as diretrizes emanadas do ('MP, as 

determinações do \'lini sicrio da Prcvidncia e do l'rihunal de ( ontas do'; '\ ti inicipios, 

III - superintender a administração, a oraniaçàt clo serviços e a gestão dos negócios e 
operações CIO 1 nst iii ;t o 



t4SiTuO C VRtVi'JC.' DD r,;tiMCtPtO 

CE BOt vi A(, 

l\ 	movimentar o' mecirsos do Instituto 

IiIlaflcCll(', 

CONFORME O ORIGINAL, 	
rfl'Ç Jj 

Fccfai r 13 

Data: k JCS J 	- 

.12tricut3w j..2 ' 
Ç ; • 	____  

CIU ('OtljUfltO 	in 

V - zelar pelo eqtiilihiio ínanceiro e aluarial dc) (IPPS do Muinicipio. 11omondo as medidas 

cabíveis ao ('MP:  
SbastOVer0 ae Lima 

VI — prestar contas da.s ,,csiào do Instituto: 	 Dimtor Admi,1151Wt7V0 
c Fjrq,.ceirO 

Vil 	atender aos órgãos de controle intcrno e externo, inclusive comparecer quando 

convocado 

Viii - prover os cargos, disciplinar. e\oncrar e demitir servidores: 

IX decidir, em (.,,onjcunt o com o Diretor Administrativo e Hnancmro (' ouvido O ('MP, sobre 
a aplicação las rcsCiVa '; do ( 	do \huiiicipi v 

X encaminhar ao Prefito Municipal. 

a) proposta orçamentiria do IP'vlBV para o ext'reic-io sec't,inte. ate 1 (tc agosto de cada ano ,  

h) proposta de alterações orçamentárias para O exerc,cio corrente: 

C) proposta dc composição e alieraçio do quadro de pessoal do Instituto, inclusive sua 
rcniumncraç;1 )_ )uv;do, prc ia cn ule o ('xi P: 

d) proposta de aqtuisiçào e aIienaçio de bens moveis e imóveis, ouvido, previamente. o ('MP: 

e) relatórios trimestrais e anuais da administração do Instituto: 

XI encaminhar ao (\ll': 

a) relatorios trimestrais e anuais da administraç) do Instituto: 

b) propostas dc contratação de serviços especial iiados de atuária. auditoria externa. 
COfltaI)ilid:lde C Outro', i dispcui ei'; ) r(:unr i 	 ' do l PI'S do \i;aiicipio. 

XII conceder benctiçins. em conjunto c.oimm o Diretor dc Renchicios, 

XIII -- expedir instruções e ordens de serviço. ouvida a Diretoria peilinente. 

XIV delegar atribuiçôcs e controlar resultados. 

Ari. 60.  Aos Diretores compete 

- substituir o Presidente cm suas ausências e impedimentos, em tbrma de rodízio: 

II - gerir os bens, os recursos, os serviçs e as pessoas ahiados a sua arca de atribuições: 



NST1TUTO DE pRvID.. DO MUCIFi 
D cVM 

CN: 

CONFORME O OR%CiNAL. 	CrmOS cb Lei 

Fccit 	r: 

MatriCUfaL!3' 
 

Servidor:_ 

lii auxiliar o Presidente e com ele assinar os atos praticados em ConjUnto. 

IV — elaborar estudos. pareceres e instruções al'ios à sua área de atrihuiço: 

V - exercer outras atribuições (lelcs',adas pelo Presidente. 	
s ra de LO 

(',\PÍTt lo jjj 	Dfret#ArJrrnlStfatFV0 FtnQrCeirO 

Au 7°. () quadro de SCrVidOrCs CIO 1PM U\ (' ',1 1,1 IÏ'Sf('Ct 1\ a retntineraçio serào fixados cm 1( , i 

de iniciati a do Pref:ito, mediante proposta do Presi<L , nt( - 10 1PM 1 \'. ouvido o (MP 

Parágrafo único. Os direitos, os deveres e o regime de trabalho dos servidores do IPME3V 

rci.eu se aopelo regime jtIridiCO dos er idur''; do \1uncipío. 

('Al'll'L.!t.() IV 
i).\ (•:I() il,\\(..A 

Art. °. O exercício financeiro coincidira com o ano civil e a contabilidade obedecerá às 

norma; aduladas pela • i iiorictak l'rei'uieaia Ve(kral e nu que couber. ; s normas erai s 
adotadas pelo MLIIUCiJ)k) 

.Ari. 9° A proposta orçamentária para o exercício segtuinte (leverá ser apresentada ao Prefeito 

Municipal até o (lia 1 1 de aosto dc cada ano, observada a l .&i si açào fina uceira vigente 

Al . 10. A !iCalI/.açd() 1 IIIUICCiI t. Oiça;flcflI 	L f)aiI iluOlilul e opcitcioiial do 1 nsi ituto scia 

exercida pelos óigàos de controle interno do Município. pelo ('\IP, pela Autoridade 
Previdenciária Federal. pela ('àunaua Municipal e pelo Tribunal de Contas, obseivada a 
peru inncia de cada óro de controle 

TÍTUI o i  
DO RFGINIV. PIZ(')PRI() DF PRVI)í'U  

('APIil lf) 1 
DAS 1)lSPOÇI(iF': FUILI.'ii\. •\íi.1 1 ,t 

Ari. 1 1 ( ) Regime Pu ó1n io de Puevidencia Social ltI'PS de ,  que trata o ao tU da ( 'onstituiçào 
1e(leral. rege-se pelo disposto nesta lei. no àlflhito) do Município de Boa Viagem. 

Art. 12. O Regime Próprio de I'revid3ncia Social visa dar cobertura aos iscos a que estão 
sujeitos os bcnc 1iciirio-. e compreende um eonju uno de bcncticio; que atriudain r; SCSZIIIfl(CS 

finalidades- 



INSTITUTO DE PREVIDC DO MJNdPlO 

DE BOA VtEM 

CNPJ:  

CONFORME O ORIGtNAL. u i. Lei 

Fcder.t 	3 72. 

LJ 1  1 
1tricua:À O . 3 - 

- garantir meios de subsistência flOS eventos de doença, invalidez, acidente en serviço. idade 

avançada, reclusão e norte: e 

V rrPIiPT)G 
li - proteção a maternidade e a família. 	 5kstxb0 

DrtW Adrn' 	' .. tiU 

CAPITtJL() II 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Ari. 13. São filiados ao RPPS, na qualidade de heneflciarios, os segurados e seus dependentes 

delinidos nos ali s. 10 e 18 desta lei. 

Art. 14. Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor titular de cargo 

efliivo que ('StiVel" 

- cedido a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente f'cdcrativo, com 
011 SCIfl õiuis para o \lumcipio 

- quando aItstado ou licenciado, observado o disposto no art. IS. 

III - durante o at'astamento do cargo cfitivo para o exercício de mandato eletivo: e 

IV durante o alstamcnto do pais por cessão ou licenciamento com remuneração. 

Parágratb único. O segurado exercdnle de mandato de vereador que OCUC o cargo efetivo e 
exerça, eoncomilaiilenwnle., o mandato filia ' ao lPS pelo cargo efetivo, e ao Regime 
Geral de Previdência Social - R( PS, pelo mandato eletio 

Au. 1 S. () servidor cíelivo requisitado cia 1 nio. de Fstado, do Distrito Federal ou de outro 
\iu i ncip 'io peruna nece filiado ao reu me previdenci ano de Iiem 

Seção 1 

Do., Set:;u'ado'; 

Ari. ló São segurados do RPPS 

- o servidor público titular de cargo efetivo dos orgàos dos Poderes Executivo e Legislativo, 
suas aularqLlias, iulclLI';i\ a'» de rci me t:;t)ccial . e li Indaç('cs pública , ;.-  e 

II - os aposentados nos cargos citados neste alugo 

§ 
0 
 liea excluido do disposto no capul o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 

COlfliSS() declarado cm lei de,  li i'c nomeação e e nciIça. heru COfl1O de olIIl'() Cat'W) 
tClfll)OI'ário OU emprego publico, ainda que aposentado pelo R PPS 

§ 20. Na hipótese de acumulação remi t ada o servidor mencionado neste artigo será 
segurado obrigatório cm relação a c:al ii 	10 	 (WI ipaclo s. 



J. 

CONFORME 00, 

redr rT 

Matricui:  

§ 	O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo Idcral, estadual. distrital ou 
municipal titia se ao Regime Geral de Pre idtncia Social na condiçào de cxercente de 

mandato eletivo 

Ari. 17 A perda da condição de segurado do RPI'S ocorrerá nas hipóteses de morte. 

cxonei .açâo, demissão ou cassação de aposentadoria 

Au. 18. São beneficiários do R PPS, na condição de dependente do segurado: 

- O cônjuge, a companheira. o companheiro, e o filho flO eman ipado. d&' qualquci 
condição, menor de vinte e um tios ou inválido. 	

de Lima 
li - os pais: e 	

bstiõ 
DireW AdmiflSStfOtVO e Fir,nCeifO 

III o irmão não emancipado, de qualquer condição. menor de vinte e um anos ou inválido 

§ 10. Os dependentes serão inscritos pelo segurado junto ao IPMBV, mediante ajuntada dos 
documentos prrvi si os nesta lei 

§ 20. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 1 é presumida e das demais 
deve ser comprovada. 

§ 3°. A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do 
direito ao beneficio os indicados nos incisos subseqüentes. 

§ 1°. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha 
união estável com o segurado 011 segurada 

§ 5°. Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, quando Forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos. ou tenham 
prole CIU comum, enquanto fl() se separarem 

Ari I'. Fquiparam-se aos filhos, nas condições do inciso 1 do art. 18 desta lei, mediante 
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o enteado 
e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação. 

§ 
j0• Prova-se a dependência mediante: 

1 certi(Iào de casamento e ou de nascimento, no caso de cônjuge e filhos: 

li -- certidão de nascimento, identificação dos dependentes e declaração de dependência 
econ(niica. firmada pelo segurado, sob as penas da lei, no C1S() (105 pais, irmãos e enteados: 

III decisão judicial. no caso do menor sob tutela, hipótese em que será equiparado aos filhos 
(li) .eiurado. 



;•O 

cOoaF C) C 	
L:j 

e.'r; 

ç 

£1  

§ 2°. Perde a qualidade de dependente do segurado 	Servidor: 	 - 

i o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, salvo se tbr credor (tc pensão alimenticia 

paga pelo segurado; 

II - o filho, pela emancipação civil, pelo casamento ou pela inscrição como Contlil)tInI(' 

obrigatono de Regime Próprio ou Geral de Previdência Social. 

lii 	o irmão, pela emancipação civil, pelo casamento OU pela inscrição como contribuinte 

obrigatório dc Regime Próprio ou Geral de Previdência Social, 

IV o companheiro ou a companheira, pela dissolução da união sttvcl.iediantc declaração 

do segurado 

SbGstia 	leira de Lima 

Seção II 	dm1nistratvo e Firnce1w 

Das Inscrições 

Ari 20. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo 

Ari. 21 Incumbe ao sco,urado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele 
falecer sem lê to eltivado. 

§ 10. O segurado é obrigado a comunicar ao IPMRV. no prazo de trinta dias, os CVCflto CpIC 

impliquem mudanças de seus dependentes. sob pena de responder administrativa. civil e 
criminalmente pelos danos causados ao Instituto decorrentes de sua falta. 

§ 2°. A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição 
mediante ajuntada de laudo da Junta Médica Oficial do .Município. 

§ 3° As inlbrmações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas documentalmente 

§ 
40 

A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento (Ia inscrição de 
;eus dependentes 

§ S0  A inscrição do cônjuge só poderá ser cancelada mediante a juntada da sentença judicial 
(JtlC decidiu a separaçào ou o di órcio, acompanhada da respectiva certidão de que transitou 
cm julgado. 

CAPFFVL() III 
1)0 (1'STt10 

Ari. 21 O Plano dc Custeio do Regime Próprio de Previdência Social do Município é gerido 
pelo Instituto dc Previdência do Município dc Boa Viagem 1 PM V. 

Ari. 23 São fbntcs do plano de custeio do RPPS as seguintcs receitas 

- contribuição previdenciária do Município: 
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 _...,..j 

li 	':' 'iiii Il)uly4 !L''  Ikiit. aui 	5C.YLII adu'. 

III - contribuição prcvidcnciãria dos segurados aposentados e pensionistas: 

IV receitas decorrentes de aplicações financeiras e patrimoniais. 

V - valores recebidos a titulo de CompensaÇão Financeira. em razão do dispo tO no § 
90 do 

artigo 20 1 da C'onst ituiçrio Federal: 
Sebasfõo ira de Lima 

\/J demais dotações previstas no orçamento do Município: 	Direta' Administratwo e FirnceirO 

VII doações e legados de pessoas lisicas OU juridicas, dc direito publico ou privado 

§ lO. Constituem também lhntc do plano de custeio do RPPS as contribuições previdenciárias 
previstas nos incisos 1. 11 e lii incidentes sobre o abono anual, salário maternidade. auxílio-- 
doença, auxílio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo Ilincional com o 
\lunicipio, clii razão de dCCiSàO jiidici:il ou adniiiii si rativa 

§ 2" As receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
henelicios previdenciários cio RPPS e da taxa de administração destinada à manutenção desse 
Regi me. 

§ 3°. O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafio anterior será de ? ° o 

(dois por cento) cio valor total da remuneração. proventos C pensões pagos aos segurados e 
beneficiários do RPPS no exercício anterior. 

§ 4". As despesas do IPMI3V (IUC excederem o valor proveniente da taxa de administração 
prevista nos parágratbs 20 ( 30  deste artigo serão custeadas Com dotações orçamentárias do 
Município. 

§ 
50 Os recursos do IPMBV serão depositados cm conta distinta da conta do Tesouro 

Municipal. 

As aplicações Financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão ao que 
dispuser o Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação cm títulos públicos, 
exceto em títulos públicos federais. 

.;\ri 24. As contribuições previclenciarias de que ti -atam os incisos 1 e II do art. 21 serão de 
I30 (treze por cento) e 1 1° (on,.e por cento), rcspcclivamente, incidentes sobre a totalidade 
da remuneração de contribuição. uiçào. 

§ 10. mi onde-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento (10 
cargo el1 ivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos 
adicionais de caráter individual ou outras vantagens, excluídas: 

• as diárias para viagens; 
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Matricula: 	 3-L  

VI 

\ 	o auxilio-aliicntaçào, 

VI O auxilio-creche 

VII - as parcelas rcmuneratórias pagas cm decorréncia de local (te trabalho: 

\'lll - a parcela recebida em decorrència do exercício de cargo em comi 	ou Ilinção de 

confiança. 
5ebøSt 	ieira de Lima 

IX o abono de permanência de que trata o artigo 65 desta lei; 	üireterAdmifl1st'° e FirMCeIrO 

X -- outras parcelas Cujo caráter indenizatório esteja definido em lei. 

§ 	O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de contribuição de parcelas 
remuneralorias percebidas em decorrência do local de trabalho, do cxercicio (te cargo cm 
comissão ou de função de confiança, para efeito do cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento nos artigos 38. 39. :10, II e 60 desta lei, respeitada. cm qualquer hipótese, a 
limitação estabelecida no § 

50 do artigo 66. 

§ 31 O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente da remuneração 
de contribuição relativa ao mês cm que flor pago. 

§ 40 . Para o segurado cm regime de acumulação remunerada de cargos considerar-se-á, para 
fins do IUPS, o somalorio da rennineraçào dc contribuição referente a cada cargo. 

§ 
50 A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das contribuições previstas 

nos incisos 1, II e III do artigo 21 será do dirigente do órgão ou entidade que efetuar o 
pagamento da remuneração ou beneficio e ocorrerá no prazo de dois (lias úteis contado da 
(lata em ocorrer o credito correspondente 

§ W. O Município é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
RPPS decorrente do pagamento de benefícios prcvidcuciirius 

Art 25 A contribuição previdenciária de que trata o inciso III do artigo 23 será de 11% (onze 
por cento) incidentes sobre a parecia dos benefícios dc aposentaria e pensão concedidas pelo 
Regime Próprio do Municipio que supere o valor correspondente ao limite máximo de 
beneficio concedido pelo Regime Geral de Previckncia Social 

§ 10 A contribuição prevista neste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos dc 
aposentadorias e de pensão que superem o dobro do limite máximo previsto no caput , quando 
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o beneficiário for portador de doença incapacitante, provado mediantelo da Jtta Mêdica 

Oficial do Municipio 

§ 2' A contribuição incidente sobre o beneflcio de pensão terá como base de cálculo o valor 
total desse beneficio, conforme art. SI e 63, antes de sua divisào em cotas, iespeitada a faixa 

de incidëncia de que tratam o capul e o § 1° ieira de Lima 
A 	,aQeFtt 

§ °. O valor da contribuição calculado conR)rme o § 20 será rate 	iM'Mnsion , stas. na 
proporção de mia Col parte 

Ari. 26. O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, observadas as normas gerais de 
atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Parágralb unico. O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA será 
encaminhado ao Ministério da Previdência Social até 31 de julho de cada exercício. 

Au. 27. No caso de cessão de servidores titulares de cargo efetivo do municipio para outro 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos listados, do Distrito 
Federal ou de outro Município, com ónus para o cessionário, inclusive para o exercício de 
mandato eletivo. será de responsabilidade do órgão ou entidade cm que o servidor estiver cm 
exercício o recolhimento e repasse das contribuições devidas pelo Município ao RPPS, 
conforme inciso t do ali. 24 

§ 1° O desconto e repasse da contribuição devida Pelo servidor ao RI'PS, prevista no inciso 11 
do au 21 serão de responsabilidade: 

do Município de Boa Viagem no caso de o pagamento da remuneração do servidor 
continuar a ser feito I1L oflUCfll, ou 

II -- do órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor ocorrer á conta desse, 
além da contribuição prevista no caput 

§ 20 .  No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão cessionário, será prevista a 
responsabilidade desse pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previ denciárias ao RIPS, conforme valores informados mensalmente pelo Município. 

Ari. 28. O servidor at'astado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento 
de remuneração pelo Município somente contará o respectivo tempo de afastamento ou 
licenciamento, para fins de aposentadoria. inediante o recolhimento mensal das contribuições 
de que tratam os incisos 1 e II do art. 2 1. 

Parágralb único. A contribuição a que se reflrc o caput será recolhida diretamente Pelo 
serviclom . observado o disposto nos ai -I. 19 e 20 

Ari. 29. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, de que trata o 
alt II. o cálculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo de que o 
servidor é titular conforme previsto no au. 24 
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l° Nos casos de que trata o caput, as contribuiçoes previdenciarias deverao ser recolhidas 
até o (lia quinze cio màs seuintc àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se O 

vencimento para o dia (itil subseqüente quando não houver expediente bancário no dia quinze. 

§ 2°. Na hipótese de alteração na rennincraçào de contribuição, a complemenlaçào do 
recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrera no más subseqüente. 

Ai -I. '10 A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso íicita aos juros 
moratorios aplicáveis aos tributos municipais. 

5bOStO0 eira de Lima 

Ai -I. II Salvo na hipótese de recolhimento indevido. não havcrDí 	
r,cei(O 
içoes 

pagas para o RPPS. 

('APITUI.0 IV 
DA OR( i.ANILAÇÂ() 1)0 RPI'S 

Seção 1 
Do Conselho Municipal de Previdéncia ('MP 

Art. 32. Fica instituído o Conselho Municipal de Previdi3ncia 	('MP, órgào superior de 
deliberação colegiada, composto pelos seuinles membros, todos nomeados pelo Prefeito. 
com  mandato de dois anos, admitida uma recondução: 

l dois representantes do Poder Executivo: 

li um representante do Poder l .cgislativo; 

III um representante dos segurados ativos: e 

IV -- um representante dos inativos e pensionistas. 

§ 1°. Cada membro terá um suplente com igual periodo de mandato do titular iamht'm 
admitida uma recondução 

§ 2°. Os membros do (MP e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma: 

1 o presidente, que terá voto de qualidade, será escolhido pelo prefeito; 

II 	os representantes do Executivo e do Legislativo serão indicados pelos respectivos 
Poderes: e 

os representantes dos servidores, dos inativos e pensionistas, serão indicados pelos 
i espectivos sindicato', ou associações e. na falia deste';, eleitos entre seus pares. 

§ 1°. inquanto não se organizarem em sindicato ou associação formalmente constituidos. a 
Primeira eleição dos membros indicados no inciso III do parágralb anterior será coordenada 
por uma comissão eleitoral nomeada pelo Prclito, composta de dois representantes do Poder 
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1 xecutivo. (1015 rcprccn1antes do Poder Legislativo, um representante dos scrvifo s ativos c 

um representante dos inativos c CflSiOfliSUIS', as eleições SL1I)SCCÜCnLCS serão realizadas dois 
meses antes do término do mandato dos membros do ('MP. sob sua coordenação. 

4o. Será proclamado eleito o candidato que obtiver maior núniero de votos VIi(1OS. em turno 

único. 	 Sebas e Lima 

Dit( AdiniSatV0 e Ffr'CetW 

§ 5 0  Os membros do ('M1> não serão destituídos ad nutum, somente podendo ser afastados de 
suas funções depois de julgados em processo adniimstrai io regular, se condenados por I'alta 
grave ou infração punível com demissão. ou em caso de vacãncia, assim entendidas a 
renúncia, morte ou a ausência não justificada em três reuniões consecuti as ou em quatro 
intercaladas no mesmo ano. 

§ 6°. O exercício do mandato de Conselheiro não será remunerado, admitida a percepção de 
verbas indenizatórias para acobertam' (lespesas de viagens a serviço ou participação em cursos. 
seminários e treinamentos, de interesse do RPPS. 

§ 7°. As verbas indenizatórias serão fixadas por ato do Prefeito, em cada caso. mediante 
proposta do Presidente do ('MP. 

Seçào ti 
Do Funcionaniento 

Art. '3. O ('MP reunir-se-á, ordinariamente., em sessões mensais e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente, ou no nhinimo, dois de seus membros, com antecedência 
mínima de cinco dias: 

Parágrafo único. Das reuniões do ('M), serão lavradas atas em livro próprio. 

Ari. 34 As decisões do CM P serão tomadas por maioria absoluta de seus membros. 

Art. 35 Incumbirá ao IPMI3\' proporcionar ao ('MP os meios necessários ao exercício de 
suas competências 

Seção III 
Da (' npetôncia do ('NI P 

Art 36. Compete ao ('NIP. 

- estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS: 

ii - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPI'S: 

III -. propor ao lrelbito a estrutura administrativa, financeira e técnica do iPMBV 

IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira dos 
recursos (10 RPPS. 
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V - examinar e emitir parecei -  conclusivo sobre propostas de aa 	liI:t 

j)rC'iddllCiária do Municipio 

VI - autorizar a contratação de empresas especializadas para a realização de auditorias 
coniÉibcis e estudos atuariais, financeiros e outras consultorias técnicas idispensáveis ao 
funcionamento do RPPS do Municipio: 5ebastQ4W de Lima 

Dfretw Adníst'at0 e Fi,nce1rO 
VII - nianift'star-sc, previamente. sobre propostas de aquisição e alienação de bens 
integrantes do pai riminnio do RIPS, ohserada a lewslaçào vigente, 

VIII - aprovar a contrataçào de agentes financeiros, bem como a celebração de contratos. 
COflVÕfliOS e ajustes pck) IPMR\': 

IX -: manifestar-se. previamente, sobre proposta de aceitação de doações, cessões de direitos e 
legados, quando onerados por encargos: 

X - adotar as providèncias cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestào, que 
prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades cio RPPS e do IPMI3V: 

XI - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao RPPS; 

XII -- manifstar-se sobre a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas: 

XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, 
jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência, 

XIV dirimir duvidas quanto à aplicação das normas regulamentares. relativas ao RPPS. nas 
matérias de sua compctència: 

XV - garantir o pleno acesso dos segurados às inlbrmações relativas à gestão do RPPS: 

XVI - manifestar-se em projetos de lei de acordos de composição de débitos previdenciários 
do Município com o RPPS: e 

XVII deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS. 

Parágrafo único. As decisões normativas do ('\41) serão formalizadas através de resoluções 
assinadas pelo Presidente 

CAPITULO V 
DO P1 ANo 1)1 RF:NF:FiClOs 

Ari. 37, O RIPS compreende os seguintes benefícios: 

Quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez;  



b) aposentadoria ('ompul sóri. 

e) aposentadoria por idade e tempo de contribuição: 

d) aposentadoria por idade: 

e) auxilio-doença. 

1) salàrio-maternidade. e 

) çaljirio-íamilia 

II Quanto ao dependente 

a) pensão J)OF morte; C 

b) auxilio-reclusão.  

D 
DE ;;\ V4GE 

CONFORME O OGNAL r,a ti'rnuS cia Lei 
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Data:  

Matrkula:C  

Servidor: 

	

bcSt0 	de Limo 

Virtt Adm;r?i5tra'° e Firwcetro  

SeÇiiO 1 

i ,'\poscnladoi ia rx tisvalidci 

Au. 38. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio- doença. fr  considerado incapai: de readaptação para o exercido dc seu cargo ou 
outro de atribuições e atividades compatíveis com : limitação que lenha sorrido, respeitada a 

habilitação cxi ida e S('F lhe a paga a partir da data do Imido médico pericial que declarar a 
incapacidade e enquanto permanecer flCS5 COI)diÇO 

§ 1°. Os proventos da aposentadoria por Invalidez serão proporcionais ao tempo de 
contribuição. exceto su d'-o i ni 	l 	;idcnte cui •;; 	•. 	h)lt'St ia prolissional ou doença 
grave, contagiosa ou inc&ira ei. lupoteses em que os 	erulos serão integrais, observado, 
quanto ao seu cãkulú, o disposto no ;.irt Õ. 

§ 20 Os proventos. quando proporcionais ao kmpo (b' contribuição, não poderão ser 
in íeriorcs a 5o0 " 	porcento) do valor (-akullad&) na íbrma estabelecida no artigo 66. 

§ .3°. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exereicio do cargo, que se relacione direta ou 
indiretamente, com as atribuições de.sie. provocando lesão corporal )ti perturbação funcional 
que cause a perda ou reduçâo, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 4°. Equiparam-se ao acidente em serviço, para OS eleitos desta t.ei: 

1 	o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a sua causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução on perda da sua capacidade para o trabalho, ou 
produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

11 o acidente sofrido pelo segurado no local e no horario dc trabalho, em conseqüência de: 
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Spvdor: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou coiripanheiio'le serviço 

b) ofensa tisica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 

(J\ IÇO: 

e) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou denipanhciio de 

serviço: 

	

5(i5tO 	a de Lima 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 	 Dir2~ Ác 	,aVO e Fietro 

e) desabamento, inundaçào, incèndio e outros casos fbrtuitos ou decorrentes de força maior,  

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo: e 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que íora do local e horário de serviço: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo: 

h) na prestação espontânea de qualquer ser iço ao \hinicipio para lhe evitar lwciuizo  ou 
proporcionar proveilo, 

e) em viagem a serviço, inclusivt para estudo quando financiada pelo Município dentro de 
seus planos paia in'ihor J)acifaçio da 11150 de obra, in(pcndenlenlefltc do I11C1() de 
locomoção utilizado, inclusive veic.ulo de propriedade do segurado: e 

(1) no percurso da residência para o local do trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o 
U1C1() (te locon ç5') iIR'ltKi\ ;' \íiilO (te Jwopri(-da(te do cuirado. 

§ S°. NOS periodos destinados a reUiçâo ou descanso, ou por ocasiào da satisfação de outras 
necessidades tisR)ióWCaS, fl() local (k) trabalho ou (lWflIllC C:;tc, () servidor é considerado no 
eNercicio do caio. 

§ v Consideram-se doenças 'u i•c c.ontaiosas ou incliraveis, a quc' se ieft'rc o Parágrafo 
primeiro. as ;c,i untes. tuihcicu ulosc ativa: liam;cnu;c: ai icuiaçfuo mental: í1ct)t)la1a maligna: 
cegueira. paralisia irreversivel e ineapacilante: cardiopatia grave: doença de Parkinson: 
cspondiloartrosc anquilosant e: ndfi'opatia gu'ave: estadoavançado da doença (te Pagct (osteítc 
deflwmante): sindronle (la deficiência iintunolôsica adquirida - Aids; contaminação por 
radiação. com  base cm c udusão da medicina csl)cciaI i,ada : e hcpatopatia 

§ 7°. A concessão de aposentadoria por invalide, dependerá da verificação da condição de 
incapacidade, mediante exame medico. pericial do ôi's.&ão competente 

§ 8°. O pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental 
somente será Feito ao curador (li) ;cguurado. condicona(lt) à apresentação do termo de ci.iratela, 
ainda que provisório. 
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evidor: 	 -,- 

§ 9°. () aposentado que voltar a eNercer atividadt' laboral terá a aposentadqria por invalidc-

permanente cessada, a paitit da data (10 Ecton 

	

se bOst 	reira de Lima 

	

Seção 11 Dtretc 	dm,nIStrat1'o FirwrCeQ 
La ;\I )scnta(k',ria ('onipulsoria 

Art. 39. () segurado será aposentado aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 

ao tempo de contribuiçfto. calculados na I)IIua estabelecida no artigo 66. não podendo ser 

in1'..,riores ao valor do aIãrio ai iii i aio naciomi 1. 

l'aragralb (miCo. A aposentadoria sera declarada por ato da autoridade competente, com 
vigência a partir do dia imediato ujiicic eia IR' o servidor atingir a idade -limite de 

ermna ri'ricia rio serviço. 

Seção III 

J_)a Aposentadoria por Idade e l'eii;pu de,  Contribuição 

Ari. 40. O Sesnmra(10 [ará .jw, a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 

proventos calculado, na Arma prc ista no artigo 66. (l('SdC qiit' preencha. cumulativamenie, 
OS seglminles rvqiiiSiIoS 

- tempo mmi mo de dez anos de elI ivo CM'FCICIO no serviço público federa], estadual. 
disirital ou municipal.. 

li 	tempo mmi ruo de cinco anos dt- 'letivo exeicicio rio cargo em que se dará a 
aposcnt:idona e 

III sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de lenipo de contribuição, se homem, e 
cin(lItlua c cinco ano d idad- c trinta no de k'nipo d' contrihuiço, se mulher 

§ 1°. Os requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em 
cinco anos, para o jnotssor que compro'. e c\clmm:;ivaInenc tempo de ct.Mi'. o exercício da 
lmnção de n1atist('rio na ediu'açào inFiniil e flO ensino flmndamental e médio. 

§ 2°. Para fiii do disposto no parágraki anterior, considera-se timnção de magistério a 
atividade docente do protssoi cxcrcula c'e!i r-.i'. amcnle cm sala dc. aula. 

Scçao IV 

1 ).i .-\po.entad aa 	r 1 d;ulc 

,\rt 4 1. O segurado fara jus à aposentadoria por idade com proventos proporcionais ao tempo 

de contril)UiÇâo, calculados na fbrma prevista no artigo 66, desde que picencha, 
et,mulativarnente, os seguintes requisitos: 

- tempo minimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual. 
distrital 011 municipal 
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li - tempo WiflifllO (IC 'inc() IflOs de efliiVo 

aposcntadoiii. 

$er'ii  
i'X('.V('l('l() flO car'.o ('Ifl (fU(' se dara a 

III - sessenta e cinco anos de idade se hcmlem, e sessonla anos de idade, se m her. 

C haStjõO 	ira e Lima 
s • 	 rsPflQ 

jrt Administrativo e rtr.'' 
1 )o Al 1\ 11  mo 1 )ocnça 

,\rt 42. () aImxiIio-doença sera devido ao scyurado que ficar incapaeitado para o seu trabalho 

por mais de (JIlifl/c dias consecutivo'; e eonsisl ir; mio vaku dc 'a ia (itt inca remuneração. 

§ 1°. Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de oficio, com base em tnspeçào da junta 

medica oficial do \lminicipio qi n' definira o prazo d: :m thstamento 

§ 2° Findo o prazo do beneficio, o smirado sera submetido à nova inspeção médica, que 
conclimini pela volta ao 5C1\iÇO. P'i8 P111!aÇ0 do ;uixitio- dociiça. pela readaptação ou pela 
aposentadoria por i nva 1 idez. 

§ 3 ° . Nos primeiros quinze dias consecutivos de afiistanu'nto cio segurado por motivo de 
chicuça. e responsabilidade do Mcinic;pio o J)asatil e1cto da sima rrmuncraç5o. 

§ 4°. Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos sessenta dias 

Seguintes a cessação do bcmmclirio :interior. este será prorrogado, ficando o Município 

desobrigado do paaniemuo relativo aos primeiros quinze dias. 

Ari. 43. () segurado ('iii gozo de aixiiio-doença, unsuisceptuvel de rcadaptaçào para o exercício 

do seu carío, oii outro de airibuiçõc'; e :uiividade'; conmpatl\.ei' com a limitação que tenha 
CI 

sofrido. respeitada a habiliiaçào exigida, será aposentado por invalidez. 

.Seçào \" 1 

1 )o SalaIi() \iatcrnidade 

Art. 44 Será devido salario-maternidado a segurada gestante, por cento e oitenta dias 

consecul ivus_ com inicio ciii; e vinte e oi: dias antes do parto e a data de ocorrc3ncua (leste 

§ 1°. Fm casos excepcionais, os periodos de repouso :mlcrior e posterior ao parto podem ser 
aumentados de mais dmma; seniana;. mediano. i; 	:;o nedica 

§ 2°. () salário-maternidade comususi ira inc mna 'cuida uccensa 1 igual á última 'emnui ncraçào da 
segurada. 

§ 3°. Em caso de aborto não criminoSo, compro ado mediante atestado médico, a segurada 
lerá (liieit() ao salário•maicniidadc i:orrcspornkmcl c' a di ia; semana',. 

§ 4°. 0 salário-maternidade não poolema ser acumulado com beneficio por incapacidade. 
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Ari 45 A setiiada que adotar, ou 	c twaila judicial para tiis de ado o 	criancc 

de ,,ido saláliç) .i 	ti 	ut.uli 	't''tI 	ih'. 

	

Sebøstiã 	ira de Lima 
- 120 (cento e \ lute) (!ias SC a ci lança tive fflt (11111) ano dc 	 AdminiStraPVo e FirflceirO 

II - ()() (sessenta) dias. se  a criança tiver enti e 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e 

III - 30 (trinta) dias .c a criatica 	cr de 1 quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Seção V 1 

Do Salário lantíl,a 

Ari 46. Será devido o saIário-flnnIia mensalmente, ao seurado ativo que receba 

iiItCIaÇà() igual ou interior a t' ( 1.07 (ei:ccuÉos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e 
sele centavos), na proporção do !ltIIfl'rO de filhos e equiparados, nos lermos do artigo 19. de 
até catorte anos Uru iiiválpctos. 

§ 1°. () valor limite referido no capul sera coriiido pelos mesmos indiccs aplicados aos 

beneficio'; do RGPS. 

§ 2°. O aposentado por invalidei ou por idade e os demais aposentados com 65 anos (sessenta 

C cinco) anos ou nnai; dc idade. ' do ;e'o masculino ou 60 ( sesscnta) anos ou mais, se do 

sexo feminino, terão direito ao sala rio-fia mília, paeo jiuntamenle com a aposentadoria. 

Ari. 47. () valor da cola do salári ,• limu lia por lii h 	equiparado dc' qualquer condição é de 

R 3,00 (1 rés real s). 

Art. 48. Quando pai e iiàe Ibrem segurados do RPIS. ambos terão direito ao salário-t'amilia. 

Art. 49. O pagamento do salário-tamilia esta condicionado â apresentação da certidão de 

flascifliento do filho oll da docrimcntaço relativa ao c(llriparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação ohriqaioria e dc comprovaçào de fteqüência à 

escola do filho ou equiparado 

,\rl 50. () salário-fiuiIia fl() SC incorporara 8 rc'mi in&'raçã() ou ao beneficio para qualquer 

e l ii t) 

Seção VIII 

l)a Pen,:io por \I';ut' 

Aru 51, A pc'flsio por Inori( -  cousisl irá numa i mpoitància mensal conferida ao conjunto dos 
dependentes do segurado. delinidos no; ari iaos 19 e 19. quando do seu falecimento, 
correspondente i 

- totalidade dos proventos recebidos pelo aposenlado na (lata anterior à do óbito, até o valor 
(tc R 4, 2.801.56 (tlois imi. o;toccntos e um reak e in;tüeuta e seis centavos), acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a esse limite. 
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li - totalidade da remui 'raçào no carro e.f'tivo na data anterior a do Óbito. até o valor de R 

180156 (dois mil. oitocentose tini reais e cinqüenta e seis centa~ acrescido de setenta por 

cento da parcela excedente a esse limite. Sbst ira de Lima 
Dirt A ,nisrativo e Fhwticeirc 

§ lO
.  Seta concedida pensao provisoria por morte 	.im prcsrida do segurado,e"tiinIes casos. 

- sentença declaratória de at'sncia. cxpxlida por autoridade judiciária competente, e 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catasirok. 

§ 2°. A pensão provim ria será 1 ransfhrniada cm definitiva com o óbito do segurado ausente e 

deve ser cancelada con; í ,  icali3i,4inicnl() do fuesmo. Msndo w dependentes desobrigados da 

reposição dos valores reechicios. ''ilV() ma-I.'. 

Au. 57 A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

- do dia do ohiio 

-• da data da decisão judicial, no caso de declaração de auséncia ou 

II! - da data da ocorrència do desaparecimento do seu.tuuado por motivo de acidente, desastre 

ou catastroic, iHC(lUlnl(' prova id'nura 

Art. 53  A pensão será rateada entre todos os dependentes cm partes iguais e não será 

Protelada pela fiIta de habilitação de outro possivel dependente 

§ fO, O Cônjuge ausente nào exclui do direito á pensào por morte o companheiro ou a 

companheira, que Somente f'fl'j jus ao) bcnctcio mediante prova de dcpendncia ccon("umica. 

§ 7 A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente Só produzirá 

cleilos a contar da datada inscrição ou habilitação. 

Art. V. () beneficiário da pensão provisoria de que trata o § 
0  do au. Ç  devera anualmente 

declarar que o segurado permanece dc.;apai'ecido, ficando ObrRa(h) a Comunicar 

imediatamente ao gestor do RPPS o reaparecimento deste. sob pena de ser responsabilizado 
civil e pcuialincntc pelo iICO. 

Art. 51 A pensão podcrá ser requcrida a qualquer tempo. observado o disposto no ari. 64, 

Ad, 56. Será admitido o recebimento., pelo dependente, de até duas pensões no àmhito do 

RPPS, exceto a pensão clei\,ada pol •'."nju.' •.'mpanh'iro ou companheira que só será 
permitida a percepção de rima. ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Au. 67  A condição leral de dependente. para fins desta 1 .ei, é aquela verificada na data do 

ohito do segurado . observados '; .';i1rio'; de comul)' Y\ iÇio de dcpcnduicia econômica. 
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§ lO .  A invalidez ou a alteração de condiçôes quanto ao dependente., superv .nientcs a morl 
do segurado, não dado origem a qualquer dii:ito :t !)Cns( ,  

	

SebGs 	leira de Lima 
2 ° Fxlinguc-se o beneficio de pensão: 	 e FirrCetr0Diretar 

- pela morte do pensionista: 

II - pelo casamento civil do pensionista: 

III 	pela maioridade de 21 anos do pensionista válido, salvo se este f'or estudante 
universitario, hipótese cm 'fU. a Ct 1 flÇiO O( 'iictl qi IInd ) OIUpIctar 25 anos ou colar grau. O 

que ocorrer primeiro: 

IV - quando cessar a invalidez do pensionista., mediante laudo pericial da junta médica oficial 
do Municipio 

§ 3°. Quando a peflsà() lkr dividida em cotas, a cota extinta reverterá cm fvor dos 
penNioniras remanesceni es 

Seção IX 
DO :\t.i.it i, l,cliisào 

Ari 58 O auxilioreclusão será devido., nas mesmas condições da pensão por morte, aos 
depcndcntes do segui ado recolhido à jt sio. (JUC não pctcebci' remuneração dos cofres 
municipais nem estiver em gozo de auxíl io-docnça ou aposentadoria. 

§ 1°. () requerimento do auxilio-reclusão devera ser inçiri.iído com certidão do efetivo 
recolhimento a prisão, sendo ohnt,atoria. para a manutenção do beneficio, a apresentação de 
declaração de permanência na condição de presidiário, expedida pela autoridade executora da 
custódia, a cada sek mncsc; 

§ 2°. O auxílio-reclusão será devido a contar da data cm que o segurado preso deixar de 
pei'.'t'l' (los cofres municipais. 

§ 3° Na hipótese de tiiga do scturado, o beneficio será restabelecido a pailir da data da 
recaptura ou da rcaprcsentaçào à Prisão. nada .SCit(k) (iCVi(k) aoS SeUS dependentes enquanto 
estiver o segurado evadido e pelo período da fiia. 

§ 4°. Caso o segurado venha a ser m'essarcido com o pagamento da remuneração 
correspondente ao período cm que ,  esteve preso,e.;ei.is dependentes tenham recebido auxílio-. 
reclusão. o valor correspondente ao período) de gozo do beneficio deverá ser restituído ao 
IPMUV pelo segurado ou por sete; dependentes aplicando-se os juros e índices de correção 
incidentes no ressarcimento da remuneração. 

§ S°. Se o scurado preso vier a tilecer na pm'isào. o heneficio será transformado em pensão 
por tflOI'tc. 
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Data. 	 j À, 

Matricua:  
('\Pl'li •l O \1 	 -V  

1)() \R{i 	\",l :.' 	Servidor:__________  

Ar!. 59. () abono anual será devido àquele que. durante o ano, tiver recebido proventos de 

aposentadoria 

 

pensão p' morte, all\ílio lccl4lsio. salário l'nat('rlHdadc ou uxil rdoença 

pagos pelo RPPS do Município. 	 SebostO 	:ma 

Direta' Ad 	,stratVO e FirflCeWO 

Partgrath ônico. O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao número de 

mcscs de beneficio pao pelo U PP cm que cada mC. rrespondcra a um do7c avos, e terá 
por base o valor do beneFicio do més de (leemhl'() exceto quanto o benefício encerrar-se 

ante'; deste nw qu;uido o valot ;et o do me:; da ccs';açio 

('APi l'Ui .0 VII 

Ali. 00. Ao :;curado do R1 1 PS que liver 	 po; COItCUlst) publico dc provas ou de 
e títulos em cargo publico efetivo na administração pública direta, autárquica e 

1i;;dacionaI da União. i'.stados. Distrito Federal e \iunicipios. ale 1 o de dezembro de 1998. 

será facultada sua aposentaço com proventos calci;lados de acordo com o ai•l um00 quando O 

servidor, cumulai ivarnente 

- tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher 

li - 1 iver  cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

III contar tempo de contribuição igual no mínimo, á soma (te: 

a) 1 ri iii a e cinco anos, se homem. e trinta anos, se mulher; 

b) um período adicional de cont ribi mição equivalente a vinte por cento do tempo que, em ]o 
deicmhro dc 1998,   faltaria para al.i iu&ir o limite de 1 cn;l)o con';tan$ e da alinca a (leste inciso 

1 0 . O servidor de que trata este alugo que cumprir as exigências para aposentadoria na 
lbrnia do capul (era o:; seus proventos de inatividade rcduv.idos pala cada ano antecipado em 

relação aos limites de idade estabelecidos pelo artigo 40, § 10, na proporção de: 

- três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na turma do capul alt 1 de dezembro dc 2005: 

II Cinco j)OF cento para aquele que conipletai as exigências para a aposentadoria na 1rma do 
capul a partir de janeiro de 2006 

§ 20. O segurado prolssor (ILH.',  ate a (laia de publicação cia Emenda Constitucional n °  20. de 
15 dc dezembro dc 1 098. tenha i i;;c ssado rc.!ul a rmcnte, cm cargo e k't ivo de magistério na 

União, Estados, Distrito Federal ou Muniempios, inclusive suas autarquias e Umndações, e que 
opte 1)01 aposentar-se na fhrnta cio disposto no capul terd o tempo de serviço exercido até a 
publicação daquela Emenda contado com acréscimo de de7essele por cento. se  homem, e de 
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Data:_ 	J 
Matricujj 

 

Servidor:___________ 
vinte por cento, se miilhei desde que se aposente. t'\rlIli ;imenlc. com  tempo de eFetive 
CNClCÍCR) na.'•; lilllç')c'; de 111:ui,teri). 	erah  

§ '. As aposentadoi'ias concedidas eoitl'orme este artigo seiãoreaiustadgsda !,8féLThfà 
disposto 110 au u&o 7 	 - 

Dit' 	n:strat,VO e FsMnc 

Art. 01. Ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas ("1 abe.lecidas no artigo 
.10, ou pelas iras cstahc Ice u  das no :u'IR!k) Y). o irado do RPP' que tivcr ingressado no 
serviço público na adininistraçào pública diretw aiularquica e ftindacional da União, Estados, 
Distrito Federal c MLii)iCípiOs. até 31 de dcZCml)f() de 2003, poderá aposentar-se om 
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 

efetivo cm que se deu a aposentadoria quando, ob:-;ei \ ad:e; a:; reduções dc idade e tempo de 

contribuiçáo conticlas no § l do au. 40, vier a preencher, ciurnitlativamente, as seguintes 
condições: 

sessenta anos dc idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher; 

II — trinta e cinco anos de conirihiiço, o' homem,, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de et'eii o exercicio no serviço publico Federal, estadual. distrital 0(1 

niiinio.'ipal. 

J\' 	dez anos de carreira e cinco anos de el'ctivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria 

Paràgraib único. Os proventos das aposentadorias concedidas conForme este artigo serào 

revistos na mesma proporção e na mesma data ';einprc que se modificar a rcmuncraço dos 

servidores em atividade, observado o disposto no artigo 17, Xl da Constituição Federal, sendo 

lambem estendidas aos aposentados quaisquer beucilcios ou vantagens posteriormente 
concedidas aos servidores cm atividade. inclusive quando deeorrenle.s da iransFormaço ou 

reclassificação do cargo ou função cm que ;c deu a ;i1:nuadoria 

Art. 02 Ressalvado o direito de opçào à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 
ou pelas rcras estabelecidas pelos a;is. ô() e ( 1 desta Lei, o servidor, que tenha ingressado no 

serviço público da União. dos Fstados. do E)istrilo Federal e dos Municípios, incluidas suas 

autarquias e fiindaçt'cs, rue 16 de dezembro ole 1998. t  aposentai .c com proventos 

integrais, desde que preencha. cunuilai ivamente, as seguintes condições: 

- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - vinte e cinco anos de eFetivo exercício no serviço público Federal, estadual, distrital ou 
municipal, quinze anos dc ca;rcira e cinco anos no cargo i.lill que se der a aposentadoria. 

III - idade mínima resultante da redução. relativamente aos limites (te idade do art. 40, II. de 

um ano de idade para cada ano de contuihuiçao que e\ccdcr a condição prc ista no inciso 1 do 
Caput deste artigo. 
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Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos p  veni os de aposentadorias concedi s com base 
]leste artigo o disposto TT() ;irt. SI. 01) i'.aiido 	i'uaI cAM de rcvj.àt) a; peiisõcs derivadas 
dos proventos de servidores lIccidos que tenham se aposentado em co!)for1pia8e 'o_iu este 

artigo. 	 5astOO vra ae LIWU 

Dfret AdmilfiVO e Financeiro 
Art. 63. É assegurada a concessüo de aposentadoria e pensão. ti qualciuer teinflo. aos 
scgiinulos e wis '1 ic;id;iI. :Ic. ate 1 de fe,iniliii . 'Y10;.tt'nlia CUIIIj)I ido os tequisitos 
para obtenção destes bcncficios. com  base TIOS critenos da legislação então vigente, observado 
O disposto 110 II1CISO Xl do a". 37 da (oiistituiçho Ndual. 

l>araaralb único. Os provemos da al)oSentadoria ii ser concedida aos segurados relèridos no 
capto. em termos intenrais ou pmporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 3 1 de 

dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes. serão calculados de acordo 
COlil 1 legislação CIU VU20F I época ClIl que Ibrain atendidas as prescrições Ilda estabelecidas 
para a concessão desses henef'icios ou nas condições da legislação vigente. 

Ari. 64. Observado o disposto no aiiio .37, Xl da ('onstiluição Federal, os proventos de 

aposentadoria dos scizurados lo R PPS. -iii íruiçào CIU 31 ok CICzCUibI () de 2003. bem como os 
proventos de aposentaria dos ser idores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo artigo 
S3, serão rcvistos na nicsma proporção) (' fltl fl1('SflIa data. sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 

pensionistas quakqt ier henclicio'; ou vantatelv; postcnornicntc concedido'; nos servidores cm 
atividade, na ibrma ria lei, inc'liisi e quando decorrentes da transtbrmação ou reclassificação 

do CíO OU fiinçào CH) que sc cL; a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da j)C!1S() 

('APÍTL 'l..() VIII 
DO .\Ri')\() DF pi:R M,\NFN( lA 

Art. 65. O segurado ativo que tenha completado as cxn'.éncuas para aposentadoria voluntária 

estabelecidas tios artigo-; lO C 60 que opte por pernizinecer cUi atividade, flitã jiis a uni abono 
de permanéncia equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exit.éncias para aposentadoria conipu Isoria coul i(las no ait io 39. 

§ 1°. O abono previsto no capo sera concedido, nas inesnias condições, ao servidor que, até a 
data de publicação da Lnienda Constitucional a" 11, de () de dezembro de 2003. tenha 

cumprido todos os rcquisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais ou proporcionais. cora base o; c'ntci'so; da lcisIaçào cnião vigente, como previsto 
no art. 63, desde que conte com, no amainot Me e cinco anos de contribuiçào, se mulher, ou 
[linfa anos. ;c III )THC 

§ 210 valor do abono de permanência ''rá equivalente ao valor cia contribuição cibtivarnente 
descontada do servidor ou recolhida por CSIC f'('latiaInCi1tC a cada competência. 

§ 3'. O pagamento do abono de perman~a é de responsabilidade do município e será 

devido a partir do cUnlpntucnto) dos re(.i1ui';ito; para obtenção do beneficio coiitbrme disposto 
no capur e § 10, mediante opção pela permanência em atividade. 
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Am 66 No cálculo dos proventos das apo'eniadouias relendas nos artigos 38, 39. 40,41 e 60 

será considerada a iu-dn arii mcl ca si mpk's dar; maiores lemi uncraçcs utilizadas como base 
para as contribuições do scrvidoi aos rcs'inies de previdência a ciite esteve vinculado. 

correspondcntc; a oitenta por CItt() de todo o pertod() contributivo (lcsde a competência julho 
de 1994 ou desde a do inicio da contribuiiço, si' posterior aquela competência. 

§ 1 ° . As renituneraçõcs consideradas no caletulo do valor inicial dos proventos terão OS SCUS 

valores atualizado';, me'; a tns. de acoido com a variação integral do índice lixado para a 
ai ualizaçào dos salários-de-coni rihuiçào c(msi(Icrados no cálculo dos benelicios do RGPS 

§ 2° Nas competências a pari ir de julho de 1994 cm que mio tenha havido contribuição  para 

rei.&imc próprio. :t ha se de,  c;ilcitlo dos pro cui s scra a rena uncração do servidor no cargo 
eletivo, inclusive nos períodos cm it' houve isenção de contribuição ou afastamento do 
cargo, desde que o respectivo a1tsi amenlo seja considerado como de c1tivo exercido. 

§ O Na ausència de contribuição do servidor no titular de cargo cibtivo vinculado a regime 
próprio ate ckzcnihro de 199,8>. :;era coulsidcra(la a sua rcnht.tncIaçfu) no caro ocupado no 

período correspondente 

§ P. Os valores das remunerações a serem utilizadas no calculo de que trata este artigo serão 

comprovados mediante doem imemim o lrnccido pelos Mãos e entidades estoras dos regimes 
de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público. 

§ 5°. Para os fins deste artigo, as i -emumnci'açõcs consideradas no cãlciulo da aposentadoria. 

atualizadas na fhrmna cio § 1 '. não jx)dci lo ser: 

1 inferiores ao valor do salãrio-míninmo 

II - superiores ao limite maxi uno do salario-de-coni rihuiçio, cluanlo aos meses Ciii (ltI(' O 

servidou esteve vinci i lado ao R ( P5 

§ 6°. As maiores remunerações de que traia o capui serào definidas depois da aplicação dos 
flnorcs de atualização e da ohscmvmncia. inês a inês. dos limites csiabciccidos no § 5°. 

§ 7°. Se a panir de julho de 199 , 1 Ii' t '' er :u'i nas 'o periodo contributivo do segurado por 

ausência de vuncumlaçio a regime ;sc período ser: de';prczado do cálculo de 

que traia este artigo. 

§ 8°. Os proventos, caleulados de acordo com o capui, pom ocasião de sua concessão. não 

1)o(Icm() exceder a remuneração do uc ;pecii-,o ';ervidor no cargo ettivo cm que se deu a 

aposentadoria, observado o disposto no art. 68. 
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§ 0° Considera-se remutu'raçâo do caio eflhivo o valor constituído pelos 	ncimeiuos e 

vantagens pcuniária; pci ;naitemcs dcssc 	tabClCci(las em lei. actccido dos adicionai. 

de caráter individual e das vantaicns pessoais 	 tISW0 ti de Lima 

rtit A tiV e Fi,nceIro 
§ lO. Para o calculo dos proventos proporcionais a tempo dC c1(1t1irntmçara utilizada 
fração cuio nuincradoi eta o total dcs:c tnhlR) e o deiiominador. O tempo necessário à 
respectiva aposentadoria voluntária Com pi'ovenlos integrais, confwme inciso III do art. 40. 

não) SC aplicando) a I'C(I1.1Ç() de (jLIC trat O) § 1° CIO) fli''SfliO artigo. 

§ 1 l . A fração de que traia o caput será aplicada sobre o valor dos proventos calculado 

cont'orine este artigo, observando ;c p1\i1mUctitC a aplicação do limite de que trata o § 80 

1 T' Os períodos dc tempo uliliza(los no calculo previsto neste artigo serão considerados cm 

1 ,11111 ,1U0 de dias 

Art. 67 Os beneOcios de aposentadoria e pensão, (IC (1OIC tratam os arIios 18 39, 40, 41, 60, 

serão reajustados para preservar -lhes em carater l)ern1ai1em)1(. o valor real, na mesma data em 
alie se der o reajuste dos beneficios do R(iPS. de acordo Com a variação integral índice 

Nacional de Pi CÇOS ao ('onsi minidoi 1 i\ P( '. ralculado Pe Fundação l nsl itilto Brasileiro de. 
(icotralia e Estatística 1 L3( èE 

("Af'Í'FEJL() X 
rIAS J)lSP01JÇ0l '. (WR AIS S)RRF O'; RINEFI('IOS 

Art. 6$. l 	colada ci IliClusilo) 1105 Í)CI)CI ClOS. iu'a eleito de percepção destes, de parcelas 

remuncratorias pagas em decorrência de local de trabalho. de função de confiança. de cargo 

em comissão OU do abono de pci inanéncia de que traia o ari. O. 

Paragraib único O disposto no cal)ul  não se aplica às parcelas remiuneratórias pagas em 

dCcoI réncia de local de ti'aha lh de fim wuo de confiança de car'o em o'omissào que tiverem 
integrado a remuneração de contribuição cio servidor que se aposentar com proventos 

'alculados conforme art. 66. respeitado, ciii qualquer hipótese, como limite, a remuneração do 

servidor no cargo clèi ivo. 

Au. 69. Ressalvado o disposto nos ali. 18 e 39, a aposentadoria vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ito) 

Ari. 70. A vedação prevista no § lO do art. 37, (ia Constituição Federal, não se aplica aos 
nlcnhL)i -os de poder e aos inativos. ';crvidorcs e militares, que. atê 16 de dezembro de 1998, 

m tenha ingressado novamente no serviço público por concurso j)mhlico de provas ou de 

provas e títulos, e pela,; demais iirnias pre. isla:; mia ( 'ou ;itmuição Federal, sendo-lhes proibida 

a percepção de mais de muna aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o ali. 40 
da Constituição Federal, aplicando-lhes. cm qualquer hipõtcsc, o limite de que trata o § 1 1 
deste mesmo arik.o 

Art. 71 . Para fins de concessão de apo'cimiamloiia pelo R MIS e vedada a contagem de tempo de 
contribuição hei icio. 



CONFORME O 

41—  
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Ari. 72. Será computado, ifllcgfllineflIe. O Iciupo de contiihiiiço flO SerVIÇO publico federal. 
estadual. distrital e mi inicipal , prestado sob a eziJc de,  ouakji jer c2imc jurk co. bem como o 
tempo de contribuição junto ao RGPS. Limo 

flj tAdrni istratiVO e Fir,'ce1W 
Art. 73. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargc t 11 ti( 	na tbuina da 
Constituição Federal, :scra vedada a )c1cej)ç) de mais de uma aposentadoria por conta do 
RPPS. 

Art. 74. Prescreve em cinco anos, a contar cia data em que deveriam ter sido pagas, toda e 
qualquer ação do heiicficiario para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
dilèrenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do 
Código Civil. 

Art. 75. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 
independentemente da sua idade. deverio, sob pena de suspensão do beneficio, submeterse. a 
cada dois anos. a exame medico a cargo da junta médica oficial do Município. 

Ari. 76. Qualquer dos l)enef'iciOs previstos nesta Lei será pago diretamente ao beneficiário. 

§ 10. O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hipóteses, devidamente 
comprovadas: 

- ausência, na ftrma da lei civil: 

II - moléstia contagiosa; ou 

III - impossibilidade de locomoção. 

§ 20 Na hipóloso prevista no parágraft anterior, o beneficio poderá ser pago a procurador 
legalmente constil uídft cuio mandato especifico não cscccla de seis meses, renováveis. 

§ 
30 () valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus dependentes 

habilitados á I)e() por morte, ou, na tlta dele , %. aos sei.is si icessorc';. independentemente de 
inventário ou arrola mento, na forma da lei 

Art. 77. Serão descontados dos beneficios panos aos segurados e aos dependentes: 

- a contribuição prevista nos incisos II e lii do art. 24; 

II - O valor devido pelo beneficiário ao Municipio; 

Ul - o valor da reslituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS; 

IV - o imposto de renda retido na tnte; 

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 
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VI - as contrihiiiçôes associativas ou sindicais 

Ari. 78. Salvo em caso de divisào eni re aqueles qiic a ele ui,erem .ius  e nas hipóteses dos ari 
16 e ÔS. nenhum bcnctcio previsto nesta Lei Icri vak>r infirior a um saliwio- flhiflimO. 

Art. 79. Independe de car(ncia a COII((SSàO (It' henel'icios previdcnciarios pelo RPPS. 
ressalvadas as aposentadorias prc istas no ari lo 11, 60, 61 e 62 que obser uà oj,azos 
minimos J)rCvistoS fla(iucIeS artigos. SbøStPa0 V ira e 

Dit A m ,çtrQtjVO e F,rflcer0 

Paratzrath tinico. Para eíeil() do cumprimento dos requisitos de Concessão das aposentadorias 

mencionadas no Ca)ut o tempO$g cl 'o c.\ci cicio ro cai o ciii que se dará a aposentadoria 
(JCVCUI ser ctllnprid() fl() CarL() CICI1V() em ct)e (.) servidor csti.cr Cfl CXCICÍCiO na data 
iiiicdiatauicntc alilci iou a da concessão do hciicicio. 

.Art. 80. Concedida a aposeniadona ou a pensão. sera o aio publicado e encaminhado à 
apreciação do Tribi ina 1 de ('oni as 

Parágrafo unico. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas, o 
FOCC5S0 ck> l)ClCfiCi0 será mcdialamcu1t; revisto promovidas as medidas jiu'idicas 

pertiiwnles. 

Ari. 81 . E vedada a Celebração de convênio, consórcio ou outra forma de associação para a 

Concessão dos heneflulo'; p' cx idenciám os dc 'pit' ti ai a i'sta 1.,_I com a imiào. listado, Distrito 
Federal 0(1 outro iUnicIpi() 

(APlIi 1,0 Xi 

()O RIO ,iSilOS l:j.,\Ni:0u' : t)N'l'.•\Rli, 

Ari. 87. O RPPS observará as normas de contabilidade especificas fixadas pelo órgão 
coiflpCtciitC da E nião 

Parágrafo único A escrituração contábil do R PPS seca distinta da mantida pelo tesouro 

municipal. 

Art. 83. O) Município encaminhará ao Ministério da Previdéncia Social, até trinta dias após o 

encerramento (Ir cada bimctrc do ano civil. ;icu;nui;da do exercício C11 CUFSO. os seguintes 

documentos. 

- denonst rativo Previdenciário do R PPS: 

Ii - comprovante mensal do repasse ao RPPS das COfllflhuIiç(CS a seti cargo e dos valores 
retidos dos sctu;a(k) c nespoi;deiitcs :.i:; atu.i iotas íi\;dn.; no; 	tiw"s 2 E e 2 

III - demonstrativo linanceiro relativo às aplicações do RPPS. 

Ail 84. Será mantido rctistro indi idualiiado dos sctt,rados do regime próprio que conterá as 

segui mil es ia t)rn1aç;: 
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IV - valores mensais e acumulados cia contribuição do segurado: e 

	 Méro 
 ieiro de Limo 

V - valores mensais e acumulados da coniubuição do Município.  Bta AdmflSta° e Fifl9 

§ 1°. Ao segurado serão di'pmihilizadas as ink)rmaçócs constantes de seu registro 

individi tal izado. mcdiant 	•\i Falo ;tiaial i dai iva'. ao '.'crcicio financ( , iro anterior. 

§ 2°. Os valores constantes do cei si ro cadasi ral individualizado serão consolidados para fins 

contabei s. 

('.APlTll,() XII 

Ati 8. Os l'oc!eics 1 .\CCULIV() C 1 cw:lati'o, Ua: aUtar(lUiaS e lundações encaimuliarão 
;iiensalmenie ao IPMBV relação nominal dos segurados e seus dependentes, valores de 
reniuneiaÇOeS e coniribuIç.)es rcsect i' as. 

Ari. 86 O [Vitinicipio podei -á. por lei específica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 

instituii .  u enie de previdni(l com;;lemcnlai para o; seus servidores titulares de cargo 

efetivo, observado o disposto no ari. 202 da Constituição Federal, no que Couber, p01 

intermédio de entidade Icltada de pj -cn idência complementar. de natureza púl)IiCa, que 
oferecerá aos respectivos patiicipantes planos de beneticios somente na modalidade de 

coni i ibuição (Ictinida 

§ lO .  Somente após a aprovação da lei de que trata o capuw o município poderá fixar, para o 
valor das aposentadorias e icit;es a serem concedidas pelo RPPS, o limite ntaximo 

estabelecido para OS benclicios do R(WS de que traia o art. 201 da ('onstiiuiçào Federal. 

§ 2°. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto neste artigo poderá sei -
aplicado ao servidor que tiver inressado no sei -viço publico Vedei-al. Estadual. Distrital ou 
Municipal até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complcnwnlar 

Art. 87. Esta 1 ei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação aos 
ali. 24 e 25. noventa dias após sua publicação. 

Art. 88 As coiitribuiç?cs de que traiam os atilgos 45 e 40 da I.ci Municipal n° 662, de 1 de 
julho de 1998, com a redação introduzida pla 1 .i Municipal 901. de 4 de fevereiro de 2005. 

ficam mantidas ate o inicio do recolhimento das coni ribuições a que se referem os art. 24 e 26 

desta Lei. 

- nonie e dentais dados PCSS01iS inelii'.ivc (lOS iC,)('fldCni( 

II matrícula e outros dados funcionais. 

111 - remuneração de contribuiçào, mês a mês: 



Ari. 89. Ficam revogadas as Leis Municipais 662. de 1 (11' lililio de 1998. 781. de. 18 
outubro (te 2001, 901 de 1 de,  de ()ftS e o 'Futuk VII (aiiços 108 a 2')2' da 1 
Municipal 550. de 19 de novembro de 1901 

PAÇO DA pRI•:FP:rnRA %itNICIPAI i» BOA vlA(I:jI. AOS QUATRO DIAS 1)0 
iÍs in: MAIo )() 	2007. 
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